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Lista definitiva de ordenação - Destacamento por Ausência da Componente Lectiva
Concurso de Docentes - 2010/2011

D
at

a 
de

N
as

ci
m

en
to

C
la

ss
ifi

ca
çã

o

D
ia

s 
ap

ós

D
ia

s 
an

te
s

E
sc

al
ão

T
ip

o 
de

H
ab

ili
ta

çã
o

G
ra

du
aç

ão

G
ra

u

P
ro

vi
do

/
co

lo
ca

do
A

gr
up

am
en

to
/

E
sc

ol
a/

Q
Z

P

Número de
Ordem

Número de
Candidato Nome do Candidato

Grupo: 250 - Educação Musical

Motivo
Ausência Serv.T
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1 1320251781 ANA MARIA REIS DA COSTA PICOITO 28/09/195613.50056584418PF35.053L171657 HORÁRIO ZEROQA/QE
2 6390424469 PEDRO LUIS CARVALHO FALACHO* 12/08/196914.00051140PF29.011L161070 HORÁRIO ZEROQA/QE
3 4803458545 MARIA RAQUEL BAPTISTA DE ASSUNÇÃO NUNES HENRY 07/01/197315.00047480PF28.008L170094 HORÁRIO ZEROQA/QE
4 7158251446 PEDRO FILIPE DA SILVA FOLHAS BALHAU* 01/06/197615.00036530PF27.008L19 HORÁRIO ZEROQZP
5 1334550212 CRISTINA MARIA FERREIRA DE CARVALHO 27/12/196712.00052080PF26.268L161536 HORÁRIO ZEROQA/QE
6 6728123563 ANTONINO JORGE LOURENÇO MARTINS VELOSO 19/06/197213.00047480PF26.008L150710 HORÁRIO ZEROQA/QE
7 3725908133 RUI MIGUEL CUNHA DE ARAÚJO 04/02/197615.00032680PF23.953L152250 HORÁRIO ZEROQA/QE
8 5837478566 ANGELO DE ALMIRO MATOS COSTA 25/01/197312.00040180PF23.008L19 HORÁRIO ZEROQZP
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A graduação dos candidatos foi feita nos termos do art. 14.º do DL n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, com a redacção dada pelo DL n.º 51/2009, de 27 de Fevereiro, tendo sido aplicado o art. 16.º sempre que se verificou a
situação de empate entre candidatos. Uma vez que o artigo 49.º do ECD impõe o dever de sigilo sobre a avaliação, considerando tratar-se de um processo confidencial, a DGRHE está impedida de divulgar os valores
da avaliação dos candidatos, pelo que nas listas não constará qualquer expressão que a eles se refira.

*De acordo com a alínea c) do n.º 1 do art. 14.º do DL n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, com a redacção dada pelo DL n.º 51/2009, de 27 de Fevereiro.



Desta lista constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de candidato;
• Nome do candidato;
• Tipo de candidato;
• Código de agrupamento/escola não agrupada/QZP de provimento/colocação;
• Grau que a habilitação profissional confere:
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• Graduação arredondada às milésimas obtida com base no disposto no art. 14.º e 15.º do DL n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, com a
redacção dada pelo DL n.º 51/2009, de 27 de Fevereiro;
• Tipo de habilitação para a docência (qualificação profissional – PF ou habilitação própria – PP);
• Escalão em que se insere a habilitação própria, nos termos dos normativos que regulamentam as habilitações próprias para a docência;
• Tempo de serviço prestado antes da qualificação profissional (dias);
• Tempo de serviço prestado após a qualificação profissional (dias);
• Classificação (profissional ou académica);
• Data de nascimento;
• Motivo de ausência de serviço: ao abrigo do art. 42.º do DL n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, com a redacção dada pelo DL n.º 51/2009, de
27 de Fevereiro.

- Mestrado em Ensino, 2.º Ciclo do Processo de Bolonha (M);
- Mestrado em Ensino, 2.º Ciclo do Processo de Bolonha + Diploma Espanhol de Língua Estrangeira (M+DELE);
- Mestrado em Ensino, 2.º Ciclo do Processo de Bolonha + Formação Especializada (M + FE);
- Licenciatura (L);
- Licenciatura (com variante Espanhol) (L+E);
- Licenciatura + Diploma Espanhol de Língua Estrangeira (L+DELE);
- Licenciatura + Formação Especializada (L+FE);
- Bacharelato (B);
- Bacharelato + Formação Especializada (B+FE);
- Bacharelato + Diploma Espanhol de Língua Estrangeira (B+DELE);
- Bacharelato + Formação Complementar (B+FC);
- Outros (O);
- Outros + Formação Complementar (O+FC).


